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EST.é.DO DO ESPÍllITO SANTO 

S:liruo-m.e) ® ].l!reselillte. pa.T.'al ene>amriimihar a V.Exa.. O) 

Pn.ojj~t.o; - ~- Lei!. Mw.ildic:iJp:aill. ~ :Ni"ll ll6t'68:,; qu:e v.dlsa Q)bJt:e:ir· autow,i 

zaç;ã'0) L~:ii.sJLativ.ia, par a ANTIILAÇÃO E d1i1JPLEMENTAÇÃO DE VERHAS ,, 

anexa;. ao p11res:endle · •· 

C:tmis:liderando a:. WJ?·g,.êne:ii.a q~e e;s;ta Admriindí S;tra:ç;ãoi , 
t:emi. SÔSID.r.e· C!» aiSSUiíll.to,, so;].i~i to) ai V.. Exai. ~onVio~ em caréit.ew· ~ 
t.rao~·:lia ai. oollemi.Qa eimarm dei "We>read!ore:s parai. e-..xame dl.e mat~ 
r:La·, Jr.eal:Jiza.n.do se'gjlll:lid.runen1t.e: ,, tantas; quami.ta;s, t~E.em neeessár.i.-

,.. 
as as: s.eisso.es •· 

Na espec.t.a1tliv.a eia lil1abi tu.a•l at:enção ele Vo:s:sai. ÊxeeJ

lênc:ia,, 'Wa.lha.i-me) da opo:Jl"tumllidiade para neooJiná-Jlhe: ®s: meus pre.o -

t:e,sto s,) cit1el mai:li.s a:Jl.1to• a:-p~êçp e; <il.ti.st.:iiruta c.o.lillSdL<lemaç;-ão:1, stllbs.c:rr.e~ 

vendo- me-:,; 

IDTTENOR HONÔRIO 

Prefeito Municipal 
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DISPÕE. SÔ:BRE Jl..IíflJLAÇ!O E- SUPLN\[ENTA• 

çio DE VE.,RBAS E Dif OOTRAS PROVID~

CIAS:. 

O PREFEITO I;IDNICIPAL D~ COJ.'lCEIÇÃO DO CASTELO, ~p Estado do Esp:C~ 

ri to San.to.Jusando das atribu.içÕ'(?s que ll;te qonfere o. Ax'tigo 3~ ttem 1,do 

Decreto Lei nil ll/68 (Lei do ·erçe.nlento }: Fli.ÇO SABER, qv..~. a C~mara Mun.i
cipal aprovou e eu. sanciono a se&:u.inte 1ei: o . -~ . 
Arte 12~ Ficam anu.J.a.êlas no_ Vfügente ·Orçamento da Df?spesa da Pref'ei tura. M]! 

nic~pal de C.once!i.ç?'.o do C~ste1o" as dotações abaixo re1ac;i.ona
das, num totaJ. de NCr$ 10,.340,00 (Dez mil trezentos e quarenta 
c~eiros novos)~ 

-~~RBAS .tMPOR~lN-OIA.S ------ -~-----~----01./3 .111 .• 3_.3 ... 02 -, l?1..1.blicaç'ões ·Ofici~s ................. ··~ ......... ~NCr$ 39_~_,.oo 
OJ/3,1.3,9-02 -.._:Ou.tros Serviços Contrat~:j.$•-•·'-•H••• ~· •• JtCr$ ... 50,00 
02/3 ,1.1.1-02~-Sal.ários de Mensa1istaa,.~.-!t ••• ·•·• ••••• -~ !t~ór$ l.,10Q,_QO 

05/3 .1.1.l.-12-09-Salários de Mensalista$., .......... ~ !t '•" ••• n,.lfGr$ 1 • .500,~00 
05/3 .1.2.1-12- Mate:i:-ial. de Espediente e Ou:tros_ ••.•• º ~ !' ~·· ?NC1."$ 200_, 00 

008/3.1.2.3-32-. Sera;entes e Ou.tros ;Ma·t;eriais Diversos ........ NCr$ ·5.00,00 

08/3 .1.2.4-32.... Produtos Qv.ímico~ e ,,de. :f;aborató:i;-;to." ... ,, !' .NOr$ 200.00 
08/3 .1.4 ~3-32- Dea;pesas de Eventuais,,~ .••• º ...... ~ ........ " •.• NOr~~ l.00,,00 

09/3.1.2.3-61- Material J)idático e Ou.tros1>·•••'• .. ·•·•• ··"~ •• N:.Cr$ 100.00 

09/3 .2.1.4-61.- óontribv..iç~o p/ Desfiles Esco1.are~•··.~·:•~NCr$ 200,;0o 
09/3 •2-.I..10-61•· Im.previstos p/ Fins Educa ti vos• ". tt .... •• • .,;Nor$ · _.,, 10-0•oo 
09/4•1.3 • 7-.61• Diversos Equipamentos -~.Instalações.••·• •.•• l\fCr$. -400~00 

09/ 4.1.4.0•61- Material Permanente.·•-••ª ...... ·-e."~.~,.," •• " •• NO~$: . 200, 00 
llf3•1oJ..J.-90-09~&\J:é1~~0-s·~d·e··Men;s.!3.:cJ;:j.:~"'1,ias.• .... e ............ º .•••• ,~1[Cr$ -1.:000.,QC· 

11/3 .1.2 .1-9_0- Materiais Diversos .......... .; .• º •••••.• ~ ••••• ~Ncr$ 400.;-00 
ll/3.;.1.3 ·9-90- :Ou:'Gros Serv-J.ços Contratuais· ••• ~ •.• ~ ••••• "=~NCr$ . 200;00 

· 11/ 4 .• 1.1.3..go- ca1çam0.ntos .......... ~ ............ º ............... J4"Cr$ .1.aoo,_00 
14/3 .;1.1.1-92~09-Saliírios de Mensalistae:J.~··· ~ ......... ••·· .... .-NCr$ 1-cO©ô~oó 

· l.6/4.1.1.2-42- ConstTUção de Novas Praças•-•··--···~····•••QNCr:$ 400·,.oo 
J.7/3~1.J,..1-96• Salários de Diaristas-•••.•••<>•••••••··~· ... c.NOr$ soo.ao 
Art2 29- Com oa recursos ·pro'\1-enientes da.a Anu.l.a<;;'ões do ~tAgo 12 e os / 

~ecursos provenie~·tes do provável excess~ de arreq~4ação ~e 

Continua •.•• 
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ESTADO DO ESPÍHITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ()ONCEIÇÃO DO CASTELO 

~· . f • 

'·', 

que poasa dispor o ~eeitti vo !::famill?~~ de QO-~Gição do ~astel.o·;'. Fica 
abe~to Crédito Adicion~do na impo.rtância de íi~ 27.29$,S.O (Vin~e e 
se. mil.. duzentos é l'lOVC.''.l"ta e clnco °ertteeiros ilf.YVC>é e cinq~enta canta-

V E R B A s :X m p o n ~· J.. N O' -I A s .. 
~-~·--- ~--~~~~~-~·~-
00/,3:.1.4.l...00 · •1Joopesa. da· Pronti) .f'agalliento· •• ~··•··'.·~.a'e •. Ji.~$ l,Q,_OO· 

00/3 .1.4.~3~ â:Despeaas· de Bven:tuaise. :.e.., Q ••·•·•·li> .... .,, .• ~.;.. .• ~ . .Ncrt 100~:00 
Oi/J .• l..4à3~· -1.lesJ?esas de lJ!ventuaia .. .,.o··••.,·•·•0•-...:·~·••"'"it•"·JiO:i;'$ 600tt00 
03/ 3.1.1lj1~·.-()g.-sa.14'\?ios t'ie .M~.aJ..istas .. '(l••·• ••.. 0:~··•••·•·0·• . .,, ~11~ 340.•00 
-0:;/3 .. 1~i~i~12-..u~:?eeooai Civil· Contratados.~• O' • .,.,,. ... •·'~ ~º ••. Ji_Gr$ ·$.41i50 · 
00/3~1.J..,l.•lG•O;l•sal~:riês .de }lensalistas .... º ............ ~ .••. o ~.J.1101.-$ l701tOO 

CY'(/3.1,..4.3..-;25 · Cíi>Deepesas 6e . .-Even-tu,ais"il'-~~·4l··~º·•'Q'••(l:•,••'••.:~NC?$ , 300,00· 
O';)/~.;t.J.4l.-6+ ~Selá:t»iOS' de CQntratados ••.•• •·• º,, ., •-o·•-o .... .Jicr$ . 500t'.'.OO. 

l~/:l•~~.4,•3-72 •l>es:peeas d.à 'l!;Veh.~iã~~:~.·",·••·•·•o: •• :.:QO.· •• : •. :.,-:.. . .NCR$ .20f,()ll 
W3·~~4·io.3~0 -~Despesas de :SW.en:tuais.._ •. _.· •. ; •• .,.,.: • .-.:.:., •• :o'.•:•NQ.r$ ~l,,~GOOw.100 

l2/3 .. 1~i .• :t-42.og#~oe de .1'tenaa.lidtas$;:.,:º.·~:.f>· •.• ·..-~···· • .NC'r$' , _,~6.,~óo 
·~ ~ . . ' . . 

12/4~1~1,...242.-..a. ..Qonstrução de Estra«ae~ ~.:.:~. ~; •·9·G:".·,,.-•. ..... ; "" ... ~lfCJLD$1.).ooo~oo 
... '• " . . . ' 

~2/4·~1·4~.~~2 oiM:a~eríal. I~cnn.anente .... ~ •.• · •.•• ,;.;.;'..w,., • ._,.,~ .• :.:ollCJ.'$ S~ó0()~,00 
1,3/3·~;1ii.1~-9.l-09•saltfrios. de .mene:a.listas .,.,~ •:.•·•.~•ti·. •·<ti:•·•.., •.• N.~I 90,,00 
1,.3/3~~3 ~7-91. ·•l'!f!Ctes e. C~tos . ., .• ,., •••.•.•.••.• •··•'.*•• .,;.•.-'-'•·• •• ~~$ 1.000,,_oo 
lS/3~,1~,1~.1~97...,~~Sal~r~oe .de Mensaliaii?-s:ci,.;·,••·-•·••ô·*"•·•~--•·••aN~~- .l. ~,iOO 
" . " ~ ' 

!e.OTÁL~,~ •• · ~. ·• ,~-~Noo$' . ~7.,29~;:5() _. 

. ·· ... " ' ... 

. ' 

--~~~~..!..;,...)~-~~~~~~.....s
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.Af1T JRN·OR .nowôaro ~IZZOJ, 
Prefeito.Municipal 
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ESTA.DO .DO ESPÍIUTO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONC.RIÇÃO DO CASTELO 

A :proposição de Lei ora enc~ado à spr0ciação deaea tão 
,4 . 

Egr§:gia c&nara, representa uma tentativa do reo:rA:>naá~v-el pela ~ 
nistraç~o M'uniciva1t pera. so1uciona.r a situaç~o com que defror.rtam. 
êst.e_. :Ex~cuti\fo9 ~em a qual terit que lançar eril. restos a -pagar no/· 
Balanço· Financeiro e Pat"J:>imo~a:i as metas e folhas de pagame.."lto / · . . . . . . 

dos Servidores desta l?r.e.fei tura., . ~ - ' . .. 

Por êsse motivo e çutros m.ais, estou certo de que Vossa$ / · 
. • . e'\: • ~ . 

exce~~o,ias hav,:rão :por bem. em.prestar o seu va.lioso e :indispeneá~ ; 
va1 ~P.Ôio à esta iniciativaQ 

... N~ oportu..11.idad.e apresento a TV •. Ex~e os :protestos de e1e'7l! · 
da a~r~ço e distinta consideraç~o., 

Co11ceição do aaste1ot l.7 de . dezembro de .1.~968. 

Ai'lT:Lrfv'R HCl\IÔliIO J?IZ-Z · 

Prefeito Municipal. 

.. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal .·· de Conceição do Castelo 
COM!Ssto DE JUSTIÇA E RBDAÇXO 

N N A . -
A Cornissae de Justiça e Bedaçao da Cam&ra Municipal de Ceneei~ 

ção dé Castelo , ex'1.minando o Prsjete ~e Lei N2 16/ 68 de auteria . 
. .; # 

do sr Prefeite Municipal t Antenor Henorio Pizzol, e de parecer 

que <:> rnesnw.> deve ser aprovado eomo redigid®• 

sala dQs ·cG.>misáães , 18 de dezembro de 1968 

~~~' 
EGlDIO ZAY·:DoN ADI 



ESTADO DO 'ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

COMISSlo DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PA.."RECER 

(:J A C0missã0 de Justiça e ftedQção da câmara Municipal de C0neei-

çã0 de Castelo , ex~min~nd0 e Pr0jet0 de Lei NQ 16/ 68 de aut0ria 
, , 

do ·sr Prefeit® Municip~l , Antenor Honorio ~izzol, e de parecer 

que 0 mesmo deve ser aprovado cerno redigido, 
;; 

Sala. d~s Cemissões , 18 de dezembro de 1968 

D rfi~LP ~~~, 
f EGIDIO ZANDONADI 

JOlo VIGENTE BARBOZA 
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'ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇítO . 

.. · ~ ~t CVftt 
~~. ·~·? 
~ .r?if''1.'"i:l;, .. ,9 

. : J{.:~si ~ 
~ r- - ... ~·..,. r 
~. e:..:.:.. SANTO ",., ./ 

··.~~· 

PARECER 

A C\'nmissã© de Finanças e orç:amente da CâBriAra Muni'Óipal de OG>n-. 

ceiçã0 de Castelo .. , examinando o Préjete de Lei 1'12 16/ 68 , de an 
t0r:ia do Executi ve ·' ·~ de parecer. quê o nesmo deve ser aprGvado 

e©mo redigidE> ·-· 

COLMAR VIEIRA . 

~·~~' 
EGIDI Z:ANOOH üDI 


